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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO E SAÚDE I

Apresentação

É com imensa satisfação que apresentamos aqui os trabalhos discutidos no Grupo de Trabalho
“Direito e Saúde e Direito do Consumidor”, durante o VII ENCONTRO VIRTUAL DO
CONPEDI, realizado através de plataformas digitais, entre os dias 24 a 28 de junho de 2024,
com a temática “A PESQUISA JURÍDICA NA PERSPECTIVA DA
TRANSDISCIPLINARIDADE”, pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em
Direito - CONPEDI.

O Grupo de Trabalho apresentou diversos pôsteres, todos com uma abordagem
interdisciplinar ao estudo do Direito, contribuindo significativamente para seu estudo
científico. Os trabalhos apresentados abriram caminho para discussões importantes,
permitindo que pesquisadores da área jurídica interagissem, seja após a apresentação do
pôster, quando questionados pela coordenação dos trabalhos, ou ao final das exposições,
quando se abriu espaço para um amplo e horizontalizado debate acadêmico entre todos.

Nesta edição, o grupo contou com trabalhos apresentados em um bloco único, abordando
temáticas contemporâneas que exigem uma atenção especial ao direito das relações de
consumo, notadamente na questão da saúde. Contudo, essas temáticas vão além desse viés,
impactando claramente os segmentos ambiental, social, econômico, político e sanitário,
envolvendo as figuras do Estado, do consumidor e da empresa, e demandando uma análise
integrada e interdisciplinar.

Os temas tratados são de extrema relevância e muito contribuem para a pesquisa científica
jurídica. A pesquisadora Maria Eduarda Antunes Soares apresentou “OS IMPACTOS DA
LEI “TAYLOR SWIFT” NOS CRIMES DE CAMBISMO CONTRA A ECONOMIA
POPULAR BRASILEIRA.” A autora Tatiane Guimarães Lima Cajaiba examinou “A
CONDUTA ANTIÉTICA DOS PLANOS DE SAÚDE NA RESCISÃO UNILATERAL DOS
CONTRATOS DOS PLANOS DE SAÚDE DE CLIENTES/PACIENTES EM CONDIÇÕES
DE EXTREMA VULNERABILIDADE”. A pesquisadora Ana Thereza Meireles Araújo
questionou “A EFETIVAÇÃO DO ACESSO AO DIREITO À SAÚDE DE PACIENTES
ONCOLÓGICOS: UMA ANÁLISE A PARTIR DA VULNERABILIDADE DO
PACIENTE”. Por sua vez, a autora Eduarda Umbelina Pinheiro Kamijo de Moraes apresentou
poster sobre a “JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO À SAUDE DA PESSOA IDOSA: UMA
ANÁLISE DAS QUESTÕES JUDICIAIS NA COMARCA DE RIBEIRAO PRETO”. Já
Karolina Lima Rocha investigou as “MORTES MISTANÁSICAS NO BRASIL:



RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO EM FACE DA SAÚDE PÚBLICA”. Por fim,
a acadêmica Luiza Aires Magalhaes de Cerqueira questionou “A JUDICIALIZAÇÃO DA
SAÚDE NO AMBITO DO SETOR PRIVADO BRASILEIRO E O DIREITO COMO
FERRAMENTA NA EFETIVAÇÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS: UMA ANÁLISE DA LEI
NO. 14.454/2022”.

Pode-se concluir, pela diversidade de temáticas e abordagens de pesquisa, que a
interdisciplinaridade é um traço distintivo do Grupo de Trabalho em Direito do consumidor,
da saúde, tributário, dentre outros. Isso demonstra a habilidade dos pesquisadores e
pesquisadoras brasileiros em conectar o direito com diversas outras disciplinas e áreas do
conhecimento.

As pesquisas apresentadas e debatidas neste Grupo de Trabalho mostram elevada qualidade e
rigor científico e metodológico, sendo de grande relevância para a pesquisa jurídica. Elas
abordaram temas inovadores e interdisciplinares, destacando a importância do CONPEDI no
cenário da pesquisa jurídica brasileira.

Nesse contexto, esta obra coletiva será de grande importância, pois estimulará a continuidade
da pesquisa nesta linha e servirá como uma valiosa fonte de consulta, devido à qualidade dos
trabalhos que a compõem. Portanto, é com grande satisfação que apresentamos esta obra
coletiva à comunidade jurídica.

Boa Leitura!

Prof. Dr. José Antônio de Faria Martos

Prof.ª Dª Cleide Calgaro

Prof.ª Mª. Érica Antônia Bianco de Soto Inoue
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A EFETIVAÇÃO DO ACESSO AO DIREITO À SAÚDE DE PACIENTES
ONCOLÓGICOS: UMA ANÁLISE A PARTIR DA VULNERABILIDADE DO

PACIENTE

Ana Thereza Meireles Araújo1

Rivanne Santos Lins
Thiago Phileto Pugliese

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O estudo apresenta como discussão a efetividade das leis e regulamentações
destinadas a garantir o acesso igualitário aos cuidados da saúde para pacientes oncológicos,
delimitando-se na análise da (in) suficiência dos recursos científicos existentes frente às
descobertas constantes de diferentes tipos de câncer e novas possibilidades terapêuticas.

PROBLEMA DE PESQUISA: Questiona-se: A legislação brasileira efetiva devidamente o
acesso equitativo e de qualidade aos cuidados de saúde para pacientes oncológicos e em
situação de vulnerabilidade?

OBJETIVO: A presente pesquisa possui como objetivo investigar a legislação brasileira e seu
aspecto regulatório no que concerne ao acesso à saúde dos pacientes com câncer, seja no
sistema único de saúde ou na saúde suplementar, a partir do pressuposto da sua condição de
vulnerabilidade.

MÉTODO: Com o designo de alcançar o objetivo que este estudo se propõe, optou-se pela
abordagem metodológica dedutiva, a partir de revisões bibliográficas e fontes que abordam a
temática relativa às áreas do Direito, bioética e medicina.

RESULTADOS ALCANÇADOS: A essencialidade do direito à saúde, em especial por ser
um direito inato ao ser humano e elemento constitutivo de uma vida digna, exige que sua
garantia aos pacientes oncológicos ocorra de forma preventiva e ágil. Porém, há notória
desconformidade entre as novas descobertas científicas de distintos tipos de câncer, bem
como suas mutações, e a cobertura da rede privada e pública, que por sua vez não ofertam
atendimento adequado.

No ponto de vista normativo e diante das políticas públicas, é salutar que as ações em matéria
de oncologia não refletem os objetivos das legislações no país, vez que se apresentam falhas e
carência de investimentos nos setores de assistência, prevenção, detecção precoce, vigilância
epidemiológica, educação e pesquisa científicas sobre o câncer.

Tais apontamentos se tornam evidentes quando se analisa os registros disponibilizados pelo
Instituto Nacional de Câncer-INCA dos centros sistematizados de coleta, armazenamento e



9

análise da ocorrência de novos casos de câncer na população, juntamente com a distribuição e
tendência temporal na população. Reflexo, portanto, da insuficiência de remédios
antineoplásticos e das possibilidades de manejar alternativas terapêuticas pautadas em
evidências advindas de estudos científicos. É nesse cenário que se vislumbra a importância de
uma política legislativa que se adeque aos estímulos estratégicos de prevenção do câncer de
forma célere e dinâmica, frente a condição inerente de vulnerabilidade dos pacientes
oncológicos.

Palavras-chave: Oncologia, Legislação, Vulnerabilidade
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